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Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:
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II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:
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ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispõe sobre a declaração de Dispensa de licitação para DESPESA
COM AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK, NOBREAK E IMPRESSORA
PARA ESTA CASA DE LEIS. processo 40/2023.

O(a) Responsável Sr.(a) GERMANA STELLA SOUZA VITORIA, no uso de suas atribuições legais e constitucuionais.

CONSIDERANDO que a situação se enquadra na Dispensa - inciso II do Art. 24, Lei 8666/93 e alterações posteriores;

CONSIDERANDO que existe compatibilidade orçamentária e financeira com a LOA e PPA;

Valor estimadoDotação OrçamentáriaCód. Órgão/Unidade
Orçamentária Elemento de Despesa Fonte de Recurso

11.01 11.01.01.031.0001.1001.4.4.90.52.00 4.4.90.52.00  16.658,53100

CONSIDERANDO finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação;
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

TOTAL  16.658,53

Empresa: GENESYS DISTRIBUICAO-COMERCIO E SERVICOS LTDA CNPJ/CPF: 24.971.044/0001-27
TotalMarcaLote ProdutoItem Unidade ValorQtd

1 UN  4.237,0000NOTEBOOK ULTRAFINO R5-5500U 8GB, 256GB SSD1  4.237,0000 1,0000
1 UN  5.899,0000NOTEBOOK IDEAPAD GAMING 3I I5-11300H 8GB 512GB

SSD GTX 1650 4GB2  5.899,0000 1,0000
1 UN  173,1800MEMORIA RAM NOTEBOOK 4GB DDR3L 1600MHZ 1.35V3  173,1800 1,0000
1 UN  565,0000SSD 2.5 960 GB SATA III4  565,0000 1,0000
1 UN  169,2000SSD 240 GB SATA III A4005  169,2000 1,0000
1 UN  147,1500MEMORIA RAM NOTEBOOK 4GB DDR3 1333 MHZ6  147,1500 1,0000
1 UN  144,0000SSD 120 GB SATA III A4007  144,0000 1,0000
1 UN  749,0000NOBREAK 1200VA/600W BIV/BIV8  2.996,0000 4,0000
1 UN  134,0000TECLADO9  134,0000 1,0000
1 UN  59,0000MOUSE S/FIO10  295,0000 5,0000
1 UN  1.899,0000IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO11  1.899,0000 1,0000

Total  16.658,5300
Total  16.658,5300

Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE EDÉIA, 7 de fevereiro de 2023.

Responsável

GILLENE APARECIDA FERNANDES DA
SILVAPRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: 821.939.321-15
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